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• PODER LEGISLATIVO • 
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F I N A L I Z A Ç Ã O 

• SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO • 
 

SEÇÃO I – ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 
PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº 040/2026 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 68 e 217; 
conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio de 1991; e demais 
dispositivos legais. 

RESOLVE: 
NOMEAR a Senhora JANAÍNA MENDES DA SILVA (CPF: 935.062.364.15) para o 

exercício do cargo em comissão de Secretária de Saúde, lotada na Secretaria de Saúde deste 
município de Esperança/PB. 

Esperança/PB, em 20 de janeiro de 2026. 
 

THIAGO DE ASSIS MORAES 
PREFEITO 

GABINETE | OUTROS 

 
OFÍCIOS 

 

OFÍCIO Nº 009/2026 Esperança/PB, 21 de janeiro de 2026. 

 

Senhor(a) Gerente, Banco do Brasil 

Nesta  

Vimos, por meio do presente, informar os responsáveis pela movimentação das contas do 

Fundo Municipal de Saúde de Esperança/PB - CNPJ 12.011.984/0001-95, o Senhor PREFEITO 

THIAGO DE ASSIS MORAES, brasileiro, portador do CPF/CIN: 127.466.674.01 - SESDS/PB, 

e a SECRETÁRIA DE SAÚDE, Senhora JANAÍNA MENDES DA SILVA, portadora do RG 

4.377.477-SDS/PE e CPF 935.062.364.15, Mat. 48061, de modo que a movimentação será de 

forma conjunta entre os representantes legais supracitados. 

Informamos que os poderes pela movimentação conjunta das contas do Fundo Municipal 

de Saúde são os seguintes: 
1. ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO; 

2. EMITIR CHEQUES; 

3. AUTORIZAR COBRANÇA; 

4. UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES; 

5. RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO; 

6. SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS; 

7. REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES; 

8. AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO À OPERAÇÕES; 
9. RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS; 

10. ENDOSSAR CHEQUE; 

11. SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES; 

12. CANCELAR CHEQUES; 

13. BAIXAR CHEQUES; 

14. EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS; 

15. CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS; 

16. EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO; 

17. EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO; 

18. EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG; 

19. CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS REPASSE RECURSOS FEDER - RPG; 

20. LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP; 
21. EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE - MEIO ELETRÔNICO;  

22. ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO. 

 

 Atenciosamente, 

 

THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 

OFÍCIO Nº 010/2026 Esperança/PB, 21 de janeiro de 2026. 

 

Senhor(a) Gerente, Caixa Econômica Federal 

Nesta  

Vimos, por meio do presente, informar os responsáveis pela movimentação das contas do 

Fundo Municipal de Saúde de Esperança/PB - CNPJ 12.011.984/0001-95, o Senhor PREFEITO 

THIAGO DE ASSIS MORAES, brasileiro, portador do CPF/CIN: 127.466.674.01 - SESDS/PB, 

e a SECRETÁRIA DE SAÚDE, Senhora JANAÍNA MENDES DA SILVA, portadora do RG 

4.377.477-SDS/PE e CPF 935.062.364.15, Mat. 48061, de modo que a movimentação será de 

forma conjunta entre os representantes legais supracitados. 

Informamos que os poderes pela movimentação conjunta das contas do Fundo Municipal 

de Saúde são os seguintes: 
1. ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO; 

2. EMITIR CHEQUES; 
3. AUTORIZAR COBRANÇA; 

4. UTILIZAR O CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES; 

5. RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO; 

6. SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS; 

7. REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES; 

8. AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO À OPERAÇÕES; 

9. RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS; 

10. ENDOSSAR CHEQUE; 

11. SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES; 

12. CANCELAR CHEQUES; 

13. BAIXAR CHEQUES; 

14. EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS; 
15. CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS; 

16. EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO; 

17. EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO; 

18. EFETUAR MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA NO RPG; 

19. CONSULTAR CONTAS/APLIC. PROGRAMAS REPASSE RECURSOS FEDER - RPG; 

20. LIBERAR ARQUIVOS DE PAGAMENTOS NO GER. FINANCEIRO/AASP; 

21. EFETUAR TRANSFERENCIA P/ MESMA TITULARIDADE - MEIO ELETRÔNICO;  

22. ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO. 

 

 Atenciosamente, 

 

THIAGO DE ASSIS MORAES 

PREFEITO 

 


